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Resumo
O presente estudo é uma análise das diferentes abordagens da depreciação na legislação

fiscal no Brasil e na Alemanha. Foi realizada por meio de um estudo descritivo que

simula a aplicação das diferentes fórmulas de cálculo das parcelas de depreciação de

um tomógrafo e da construção anexa em um hospital universitário público e um hospital

privado. A legislação fiscal brasileira mostrou-se mais simples que a alemã, contudo, ao

mesmo tempo, permite um número indefinido de alternativas de depreciação, por ser

possível a adoção de fórmulas de cálculo diferentes das especificadas na legislação.

Além disso, constatou-se a ausência de uma legislação sobre a depreciação em instituições

públicas. Já, na Alemanha, a legislação permite mais fórmulas de cálculo, entretanto,

com parâmetros rígidos de enquadramento em determinados métodos utilizados como

incentivo. A utilização da depreciação como forma de atribuir incentivos à renovação

* Artigo apresentado no XIII Congresso de Custos, realizado em Belo Horizonte – MG, nos dias 30 de outubro a 1 de novembro de 2006.
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tecnológica e ao desenvolvimento de setores específicos é idêntica em ambos os países

e, normalmente, é exercida por meio da depreciação acelerada. Uma característica

específica da legislação alemã consiste no fato desta ser aplicada tanto a hospitais

particulares quanto a hospitais públicos, enquanto que no Brasil a depreciação é exclusiva

à contabilidade das empresas privadas.

PALAVRAS-CHAVE: Depreciação. Legislação fiscal. Custos. Hospitais universitários.

Abstract
This study is an analysis of several different approaches of the reduction of the tax

legislation in Brazil and Germany. It was accomplished through a descriptive study that

simulates the application of different formulas for calculating depreciation of portions

of a CT scan and the building attached to a public university hospital and a private

hospital. The Brazilian tax legislation proved to be simpler than the German, however,

at the same time it allows an indefinite number of alternatives for depreciation, once it

is possible the adoption of different formulas for calculating from the ones specified in

the legislation. Moreover, the absence of legislation on the reduction in public institutions

can be noticed. Already, in Germany the legislation allows more formulas for calculating,

however, with strict parameters of environment in certain methods used as an incentive.

The use of depreciation as a way of giving incentives to technological renovation and

development of specific sectors is identical in both countries, and is usually conducted

through accelerated depreciation. A special feature of the German legislation is the fact

that it can be applied to both, private and public hospitals, while in Brazil the depreciation

is exclusive to the accounts of private companies.

KEY WORDS: Depreciation. Tax legislation. Costs. University hospitals.
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fim de corrigir os erros de estimativas duran-

te a vida útil do bem.

Na contabilidade gerencial o problema é

semelhante, pois esta também se utiliza de es-

timativas. Contudo, a situação é amenizada

pela liberdade que permite. Assim, é provável

que em empresas com ativos similares o tra-

tamento da depreciação seja diferente, de acor-

do com as políticas ou estudos de cada uma

destas.

Já no aspecto tributário, devido à dificul-

dade da padronização dos cálculos da depre-

ciação, esta é normatizada pela legislação do

Imposto de Renda, o que acaba por padroni-

zar as demonstrações a um mesmo método

de cálculo. Apesar deste padrão ser imposto a

todas as empresas, isto resolve somente o

problema do fisco, que consegue impedir que

a depreciação seja utilizada como uma maneira

de manipular intencionalmente os custos e,

conseqüentemente, os lucros.

Mesmo assim, as empresas que se senti-

rem prejudicadas com essa padronização con-

tam com a possibilidade legal de solicitar um

laudo ao Instituto Nacional de Tecnologia (INT)

ou a outro órgão oficial científico ou de pes-

quisa, atestando que a forma de cálculo im-

posta pela legislação não é a mais adequada,

requerendo, em consequência, que a forma

determinada pelo laudo seja a utilizada.

Quando o ativo é utilizado pela empresa

até o final de sua vida útil estimada, a soma

dos valores das parcelas anuais de deprecia-

ção sempre totalizará o valor de custo do ati-

vo, independentemente do critério de depre-

ciação que tenha sido utilizado. Porém, se as

parcelas forem maiores nos primeiros perío-

dos, os tributos serão menores nesses perío-

dos e consequentemente, maiores nos perío-

dos finais da vida útil. Para a empresa isso

significa uma postergação de pagamento de

tributos. Já para os órgãos tributadores, uma

postergação de receita.

1 INTRODUÇÃO
A depreciação é um fenômeno econômico

contábil, presente em praticamente todas as

entidades. Igualmente, é tema de diversos es-

tudos de custos, na contabilidade gerencial e

no planejamento estratégico e operacional. Por

outro lado, possui também um enfoque do pla-

nejamento tributário e da contabilidade para

usuários externos. Porém, poucos são os es-

tudos mais aprofundados sobre o assunto,

uma vez que, normalmente, envolve discus-

sões sobre diversas variáveis envolvidas que

não permitem uma solução perfeita.

Contabilmente, um dos poucos pontos em

que parece haver concordância é quanto à ori-

gem, da depreciação, em decorrência da re-

dução do valor de um ativo permanente devi-

do ao desgaste ou perda de utilidade por uso,

ação da natureza ou obsolescência.

Como a depreciação é um componente eco-

nômico dos custos, ou seja, não gera efeitos

no caixa no momento da sua apropriação, pela

dificuldade em defender um método de cál-

culo da depreciação em relação a outros exis-

tentes e pela impossibilidade de determinar

exatamente o desgaste do bem, tornou-se um

assunto que pode ser considerado polêmico.

Como são diversas as formas de cálculo, ca-

racterizou-se como um fenômeno gerador de

distorções nos valores contábeis e de discus-

sões entre os estudiosos da área.

Do ponto de vista da contabilidade, a apro-

priação das parcelas de depreciação como cus-

to, de acordo com o princípio da competên-

cia, se dá conforme o desgaste do ativo ou

perda da sua utilidade. Contudo, a impossibi-

lidade de determinar o grau de desgaste ou

de vida útil do ativo faz com que seja igual-

mente impossível atribuir valores corretos às

parcelas, tornando-se necessária a utilização

de cálculos. Isso faz com que seja necessário

o acompanhamento minucioso dessas estima-

tivas durante o transcorrer do tempo, com o
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Em decorrência da impossibilidade de esti-

mar o valor real da depreciação e da dificulda-

de de determinar estimativas que se aproximem

deste valor, acredita-se que grande parte das

empresas utilize as tabelas do fisco como for-

ma de simplificar o assunto depreciação.

Como a contabilidade acaba que, pratica-

mente, obrigada a seguir na sua totalidade as

imposições legais tributárias, a depreciação se

torna uma porta para que o governo, em de-

terminadas ocasiões, se utilize dela para esti-

mular o desenvolvimento de determinados

setores econômicos. Isto é possível com a uti-

lização da depreciação acelerada, que é im-

plantada por meio de alterações na legislação

tributária, permitindo que parcelas maiores

que o normal sejam apropriadas, fazendo com

que as empresas reduzam seu lucro nos pri-

meiros anos de utilização do ativo e com isso

paguem menos impostos, postergando o pa-

gamento destes para o final do período de vida

útil do ativo.

Já, na Alemanha, percebe-se que a contabi-

lidade adota a depreciação, baseada no códi-

go tributário, que a trata de forma extrema-

mente normatizada, evitando atritos entre o

princípio da competência e o fisco. Na conta-

bilidade gerencial o problema do cálculo é

semelhante, o que possivelmente se repete em

muitas empresas do mundo. Porém, da mes-

ma forma que no Brasil, a depreciação é utili-

zada pelo governo alemão como forma de be-

neficiar ou estimular setores específicos da

economia.

Tanto no Brasil quanto na Alemanha há uma

preocupação com o fato de que as empresas

não utilizem livremente a depreciação como

uma forma de manipular lucros e prejuízos,

conforme o próprio interesse.

O objetivo geral deste estudo consiste em

abordar os tratamentos contábeis e fiscais da

depreciação no Brasil e na Alemanha. De uma

forma mais específica, o estudo será baseado

em uma simulação, em que os aspectos estu-

dados nas leis serão aplicados a um tomógra-

fo e a um imóvel hospitalar (construção anexa

ao hospital para abrigar a sala do tomógrafo).

O presente estudo se justifica pela impor-

tância contábil e econômica de um fato gera-

dor de custos – a depreciação – que influencia

diretamente o lucro das entidades e que ain-

da não possui uma solução perfeita, ou seja,

não há um método que se possa afirmar que

seja “o correto” e que permita determinar o

valor real da parcela apropriada (STICKNEY;

WEIL, 2001).

Quanto ao aspecto metodológico, o presen-

te estudo classifica-se como teórico, pois se

utiliza da simulação de um caso fictício para

possibilitar uma conexão do fenômeno com o

mundo real.

O caso fictício apresenta o seguinte contex-

to: um tomógrafo no valor de $ 1.000.000,00 e

um imóvel para a instalação do tomógrafo no

valor de $ 100.000,00. Estes valores equivalem,

aproximadamente, a valores reais.

2 ASPECTOS DA DEPRECIAÇÃO NO
BRASIL
No aspecto contábil, tem-se a depreciação

como o reconhecimento contábil da redução

do valor decorrente do desgaste ou perda de

utilidade por uso, ação da natureza ou obso-

lescência de um ativo que tenha vida útil su-

perior a um período contábil, e classificado

como ativo imobilizado. A determinação do

valor depreciável deve considerar o valor re-

sidual desse ativo, que é o valor de venda do

bem ao final da sua vida útil. Dessa forma, se

é possível determinar este valor com relativa

segurança ele deve ser reduzido do valor de

custo (BRASIL, 1976; FIPECAFI, 2003; CFC,

2005).

Contudo, normalmente, à dificuldade de

atribuir um tempo de vida útil e um valor resi-

dual a um bem acaba fazendo com que um
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grande número de empresas não considerem

esse valor, residual. Essa prática pode ser jus-

tificada parcialmente pelo princípio do con-

servadorismo, pois, em muitos casos, não há

garantia de que exista realmente um valor re-

sidual ao final da vida útil. Por outro lado, está

se assumindo o menor resultado possível.

Já a apropriação dos custos de um bem de

longa duração, durante a sua utilização, tam-

bém corrobora o princípio da competência –

ou da realização da receita e da confrontação

das despesas – da teoria da contabilidade. Esse

princípio remete à idéia de que os eventos

econômico-contábeis devem ser contabiliza-

dos – apropriados – nos períodos em que te-

nham realmente ocorrido. Assim, se um ativo

será utilizado durante dez anos e gerará re-

ceitas durante esse tempo, os custos deverão,

igualmente, ser apropriados durante esse pe-

ríodo, independentemente dos fenômenos fi-

nanceiros decorrentes da sua utilização – pa-

gamentos e recebimentos (IUDÍCIBUS, 2004).

Para a contabilidade, a depreciação é vista

como a apropriação parcial do custo de um

ativo, que está sendo utilizado gradativamen-

te durante os períodos de sua vida útil (HEN-

DRIKSEN, 1982). Esse valor deve ser ajustado

à real situação do ativo, podendo, dessa for-

ma, assumir valores diferentes entre os perío-

dos, inclusive, já que a utilização também pode

ter níveis diferentes. Pode-se dizer que, para

a contabilidade, o tempo de depreciação de-

veria ser exatamente igual ao período que o

bem gerar receitas para a entidade, seja o cál-

culo realizado com base nas unidades produ-

zidas ou no tempo que o bem foi utilizado.

Assim, o momento de fabricação da última

peça de uma máquina deveria coincidir com o

último centavo a depreciar. Contudo, sabe-se

que é improvável que alguém tenha a possibi-

lidade de estimar esse ponto com tamanha

exatidão, o que significa afirmar que existem

incertezas nos valores encontrados, decorren-

tes das projeções e arbitrariedades (PEASNE-

LL, 1977; GRINYER, 1987).

2.1 A DEPRECIAÇÃO PELA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA

No aspecto tributário, a depreciação é tra-

tada com um enfoque de custo, ou despesa,

redutora de lucro e, por consequência, redu-

tora da base de cálculo dos tributos sobre o

lucro. Assim, a preocupação dos órgãos tribu-

tadores se concentra em como não permitir

que a depreciação seja utilizada como uma

ferramenta de postergação de pagamento de

tributos livremente.

A lei 4.506/64 (BRASIL [2], 1964) determi-

na a taxa anual da depreciação, que é fixada

em função do prazo durante o qual se estima

que o bem seja utilizado economicamente pelo

contribuinte na produção dos seus rendimen-

tos. Essa mesma lei também nomeia a admi-

nistração do Imposto de Renda (Secretaria da

Receita Federal) como responsável por publi-

car periodicamente os prazos de vida útil ad-

missíveis. Atualmente, é vigente a instrução

normativa 162/98 (BRASIL, 1998). Por essên-

cia, o método de cálculo da depreciação reco-

mendado pela legislação é o linear, ou seja, é

adotado um percentual fixo do primeiro ao

último período de utilização do bem, propor-

cionando quotas de valores iguais para todos

os períodos.

Entretanto, a própria lei 4.506/64 permite

que, no caso de dúvida ou discordância com

os prazos da tabela, tanto o contribuinte quan-

to o administrador do imposto de renda pode

solicitar uma perícia do Instituto Nacional de

Tecnologia, ou outra entidade oficial de pes-

quisa científica ou tecnológica, para a verifi-

cação da estimativa de vida útil de algum bem.

No caso do resultado deste laudo diferir do

indicado pelo administrador do imposto de

renda, o prazo indicado pelo laudo é o que

prevalecerá (BRASIL [2], 1964; BRASIL, 1999).
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fica de como se tratar o caso da depreciação na

contabilidade pública e se realmente ela deve-

ria ser considerada como custo ou despesa.

Talvez pelas empresas públicas estarem

mais atreladas ao regime de caixa, ou, princi-

palmente, à necessidade de caixa, a deprecia-

ção, por se tratar de um fato econômico, acaba

por não receber atenção. Percebe-se que o in-

ventário do ativo imobilizado cumpre mais uma

função de conferência da existência dos bens,

do que do valor que eles ainda possuem.

2.3 OS CÁLCULOS

Para o caso fictício utilizado nesse estudo

aplica-se a depreciação linear sobre ambos os

ativos, com um prazo de 25 anos para o ane-

xo do prédio, que é classificado como edifica-

ções e de 10 anos para o tomógrafo, classifi-

cado como máquinas e equipamentos, confor-

me a tabela do imposto de renda (BRASIL,

1998). Esporadicamente, o governo tem o po-

der de reduzir esses prazos com fins de in-

centivos fiscais, possibilitando à empresa an-

tecipar despesas nos primeiros períodos após

a aquisição do bem.

Quanto ao anexo do prédio, não há uma

diferenciação em relação às outras edificações

do hospital. Desse modo, essa edificação terá

uma depreciação com uma quota anual fixa

no valor de $ 4.000,00, que é determinado com

a utilização da fórmula:

( ) n/RVd −= (1)

Em que “d” representa a parcela da depre-

ciação, “V” o valor de custo do ativo, “R” o

valor residual e “n” a quantidade de períodos

de vida útil estimada. Como não há uma esti-

mativa de um valor residual este não é consi-

derado de forma que o custo anual de depre-

ciação seja $ 4.000,00, conforme o cálculo:

. (2)

A utilização de taxas de depreciação dife-

rentes das indicadas pela legislação tributária

deveria ser passível de utilização, necessitan-

do somente de um ajuste no Livro de Apura-

ção do Lucro Real (LALUR). Porém, esse fato

tem sido controverso, uma vez que o órgão

tributador somente aceita valores escriturados

na contabilidade (FIPECAFI, 2003). Se este ajus-

te fosse possível, a contabilidade poderia apli-

car o princípio da competência e respeitar os

prazos legais tributários ao mesmo tempo.

Atualmente, em alguns casos, a contabilidade

é prejudicada por imposição tributária.

Como a estimativa de vida útil dos ativos é

um cálculo difícil, há uma tendência de um

número significativo de empresas seguirem

simplesmente as determinações da legislação

fiscal (FIPECAFI, 2003).

A opção de tributação pelo Simples não é

possível aos hospitais, independentemente do

porte. Porém, para empresas que optam pela

tributação no sistema Simples, a depreciação

deixa de influenciar no valor dos tributos, uma

vez que a base de cálculo desse imposto é a

receita bruta (BRASIL, 1996). Sob esse aspec-

to, não haveria qualquer problema tributário

quanto a adoções de taxas de depreciação di-

ferentes das recomendadas pelo fisco.

2.2 A DEPRECIAÇÃO EM INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS E HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS

A depreciação para a contabilidade públi-

ca no Brasil é tratada de forma extremamente

superficial. A lei 4.320/64 (BRASIL [1], 1964)

solicita à contabilidade pública que mantenha

registros sintéticos dos bens móveis e imó-

veis, por meio de um inventário analítico. Não

há uma menção específica sobre como se tra-

tar a depreciação do patrimônio público.

Mesmo a Lei de Responsabilidade Fiscal, que

trata sobre custos e despesas públicas, não

comenta o caso da depreciação (BRASIL, 2000).

Igualmente, não há uma normatização especí-
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Já para o tomógrafo tem-se uma quota anu-

al constante para o período de 10 anos. Con-

tudo, se o hospital concluir que esse prazo

não corresponde a sua realidade, poderá soli-

citar um laudo ao INT ou outro órgão oficial

de pesquisa científica ou tecnológica de avali-

ação da vida útil desse bem nas suas condi-

ções de utilização específicas. Se o laudo com-

provar outro prazo de vida útil poderá ser

aplicada essa nova estimativa. É possível, ain-

da, que essa estimativa se concretize na for-

ma de quantidade de exames a serem execu-

tados durante a vida útil total, como por exem-

plo, uma vida útil de 30.000 exames.

Nesses casos de divergência entre o laudo

e a legislação, que acarretarão na apropriação

do valor total do bem em prazo inferior ao da

legislação, esse prazo será acatado pelo ór-

gão arrecadador, mediante uma contraprova

a sua solicitação. Porém, se o hospital quiser

depreciar o bem em prazo superior ao da le-

gislação, poderá fazê-lo sem a necessidade

alguma de autorização, uma vez que a preo-

cupação do órgão arrecadador reside unica-

mente na possibilidade da postergação de

impostos. Porém, contabilmente, deveria ser

utilizado o prazo que melhor expressasse a

realidade do bem, considerando a sua utilida-

de futura e o desgaste.

Dessa forma, pela legislação, o valor da

quota constante anual de depreciação é de $

100.000,00. Se o hospital tivesse solicitado um

laudo e o resultado dele fosse realmente uma

vida útil de 30.000 exames, o valor unitário

por exame realizado seria de $ 33,33. Assim,

o cálculo da parcela anual se apresenta da se-

guinte maneira:

(3)

para um prazo de 10 anos.

Já para 30.000 exames no lugar de “n” pe-

ríodos utiliza-se “q” que expressa a quantida-

de de exames, fazendo com que a fórmula e o

cálculo se apresentem da seguinte maneira:

. (4)

Com essa utilização a depreciação também

deixa de ter características de custo fixo e as-

sume a forma de um custo variável, uma vez

que quanto mais exames forem realizados num

período, mais custos serão apropriados.

3 ASPECTOS DA DEPRECIAÇÃO NA
ALEMANHA
Na Alemanha existem, igualmente, hospi-

tais particulares e hospitais universitários

(HUs). Porém, todos os hospitais universitári-

os são empresas jurídicas de estabelecimento

público do direito alemão, normalmente man-

tidos pelo governo estadual.

Os tratamentos oferecidos pelos HUs são

pagos pelos usuários, que podem ter seguro

de saúde público ou privado. A grande maio-

ria dos usuários possui seguro saúde público,

uma vez que o seguro privado é, normalmen-

te, utilizado por pessoas com alto poder aqui-

sitivo.

Os preços dos procedimentos médicos são

tabelados. Contudo, há uma diferenciação

entre os valores cobrados. Pessoas com segu-

ro público pagam valores menores que pesso-

as com seguro saúde privado, o que faz com

que as receitas dos hospitais se originem par-

te diretamente dos pacientes e parte das em-

presas de seguro saúde.

Mesmo os HUs públicos apuram resulta-

dos. Contudo, seus lucros não são tributados,

já que são empresas públicas. Porém, eles são

totalmente responsáveis pela administração de

seu patrimônio e operações, ou seja, com os

resultados dos serviços terão que manter os

equipamentos e o hospital.

Não há uma diferença muito grande nas

formas de contabilização dos custos dos hos-
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pitais privados e dos Hus. Utiliza-se a mes-

ma legislação para ambos os casos. A depre-

ciação tem um enfoque diferenciado, já que

o hospital particular tem uma visão na de-

preciação como forma de reduzir seu lucro e

custos, enquanto o HU terá um interesse

maior no controle dos seus custos para o res-

sarcimento destes até o final da vida útil do

ativo.

A base legal, que rege o tratamento da de-

preciação na Alemanha, está descrita no pará-

grafo 7 do código do imposto de renda – EStG

(Einkommenssteuergesetz) (ALEMANHA,

1934). A depreciação aplica-se aos bens eco-

nômicos de uso ou exploração por pessoa ju-

rídica sujeita a esse tributo, desde que utiliza-

dos na geração de receitas e que tenham pra-

zo de utilização superior a um ano. Assim, a

depreciação consiste na dedução anual de

parte dos custos de aquisição ou construção,

que vai ser distribuída durante o tempo da

sua utilização.

Ainda, conforme o parágrafo 7 do EStG

(ALEMANHA, 1934), o tempo de utilização é o

prazo econômico de um equipamento, que

pode ser determinado pelo tempo ou pela pro-

dução para qual é utilizado. É importante res-

saltar a diferença entre a depreciação linear

(método das quotas constantes) e a deprecia-

ção pelo método das quotas decrescentes. O

Ministério da Fazenda Alemão permite a utili-

zação de ambos os métodos, sendo o de quo-

tas decrescentes utilizado como uma forma

de incentivo.

O incentivo decorre de uma antecipação de

despesas e de consequente postergação dos

lucros, o que significa uma economia finan-

ceira nos primeiros períodos depreciados.

Geralmente, esses benefícios são destinados

para empresas em formação, ramos economi-

camente fracos ou de concorrência difícil. No

caso dos hospitais, estes se enquadram nesse

benefício, por serem consideradas empresas

com baixo capital operacional.

Como hospitais particulares têm fins lucra-

tivos, seu interesse está atrelado à possibili-

dade de escolher um método de depreciação

(de quotas constantes ou decrescentes), que

permita melhores resultados para a empresa

ao longo do tempo. Nesse sentido, o governo

alemão possibilitou a utilização desses dife-

rentes métodos. Assim, estas empresas podem

adotar o modelo que gere maiores custos nos

anos iniciais e maiores lucros nos períodos

finais, uma vez que, ainda existe a possibili-

dade de ocorrer uma redução de vida útil do

ativo, decorrente do desenvolvimento tecno-

lógico, o que possibilita um saldo menor de

custos a serem recuperados no momento de

uma eventual baixa do equipamento, caso se

torne obsoleto.

3.1 O CÁLCULO DA DEPRECIAÇÃO PARA A

EDIFICAÇÃO ANEXA AO PRÉDIO PRINCIPAL

A depreciação de uma edificação normal e

do anexo da edificação possui tratamento di-

ferenciado na Alemanha. As regras constam

do parágrafo 7 do EStG (ALEMANHA, 1934).

Mais especificamente, na alínea 4 do inciso 1

desse parágrafo, consta que a construção, que

é parte dos bens da empresa, não destinada à

moradia e que foi concluída após 31 de março

de 1985, tem uma quota de depreciação cor-

respondente a 3% do valor de custo do bem,

sendo o valor residual depreciado totalmente

no trigésimo terceiro ano. Assim, a deprecia-

ção equivaleria a 32 parcelas anuais de $

3.000,00 e a última parcela de $ 4.000,00, con-

forme os cálculos:

(5)

em que “t%” corresponde à taxa percentual de

depreciação aplicada sobre o valor de custo,

para apurar as primeiras 32 parcelas. A trigé-

sima terceira parcela é determinada pela dife-

REVISTA CATARINENSE DA CIÊNCIA CONTÁBIL – CRCSC – Florianópolis, v. 8, n. 22, p. 59 - 73, dez. 2008/mar. 2009

Depreciação no Brasil e na Alemanha: as diferenças na aplicação a um tomógrafo e construção anexa



]

67

rença entre o valor de custo do ativo e o valor

já depreciado

. (6)

Porém, se entre o anexo de construção e o

tomógrafo existir uma relação funcional, ou

seja, se o anexo foi construído especificamente

para abrigar o tomógrafo, o hospital, reconhe-

cendo essa relação funcional na declaração do

imposto de renda, poderá optar em depreciar

o bem em 33 quotas constantes anuais, deter-

minadas pelo EStG, equivalendo a quota cons-

tante  a um percentual de 3,0303% sobre o valor

de custo (ALEMANHA, 1934), conforme o cál-

culo:

(7)

A depreciação de quotas decrescentes foi

eliminada na última grande alteração do EStG

em 2002, existindo atualmente somente estas

duas alternativas para a depreciação do ane-

xo de construção. Desse modo, como se pode

notar nas duas alternativas, não existe dife-

rença significativa entre os valores anuais das

quotas. Ambos os métodos podem ser utiliza-

dos tanto por hospitais particulares quanto

universitários.

3.2 O CÁLCULO DA DEPRECIAÇÃO PARA

TOMÓGRAFO

Equipamentos médicos, como tomógrafos,

figuram há pouco tempo nas tabelas da legis-

lação fiscal alemã. Nesse caso, a depreciação

pode ser diferentemente utilizada entre hos-

pitais públicos e hospitais particulares. A li-

berdade de escolha do método de deprecia-

ção encontra-se regulamentado no parágrafo

7f do EStG (ALEMANHA, 1934). Cada empresa

pode escolher o método que melhor lhe con-

vier, desde que a legislação pertinente assim

o permita.

O tomógrafo pode ser depreciado pelo

método linear ou pelo método de quotas de-

crescentes, totalizando, no geral, quatro for-

mas diferentes de cálculo. Entretanto, há situ-

ações específicas para alguns hospitais, de-

terminadas conforme o tamanho do hospital,

do foco de seus atendimentos e se este é par-

ticular ou HU.

Para a análise da primeira forma de cál-

culo de depreciação (por quotas decrescen-

tes), inicialmente é necessário determinar se

o tomógrafo se enquadra como bem econômi-

co móvel ou como bem econômico imóvel. Pelo

artigo 42 do regulamento do imposto de ren-

da EStR (Einkommensteuer-Richtlinien), o to-

mógrafo é considerado como bem móvel, que

pode ser removido do seu local de uso para

outro (ALEMANHA, 2005). Outros ativos que

se enquadram nessa categoria são: móveis,

equipamentos, animais, navios (desde que re-

gistrados no órgão competente alemão), bens

intangíveis entre outros mencionados no arti-

go 42.

Assim, como o tomógrafo é um bem móvel

e depreciável, ele pode ser depreciado a um

percentual de 30% ao ano, desde que o hospi-

tal seja particular e cumpra as seguintes con-

dições:

• a primeira parcela de depreciação seja

alocada no mesmo ano de aquisição ou

fabricação do bem econômico e, ainda,

• que nesse mesmo ano cumpra as con-

dições inscritas nas alíneas 1 e 2 do

parágrafo 67 do Abgabenordung (AO) –

código geral de impostos (ALEMANHA,

1976).

No parágrafo 67, nas alíneas 1 e 2 do AO,

está regulamentado que os hospitais particu-

lares, com fins lucrativos, devem necessaria-

mente ter a ocupação mínima de 40% de paci-

entes, que possuam seguro saúde público (ALE-

MANHA, 1976).

Como os preços dos serviços médico hos-
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pitalares são tabelados pelo governo alemão,

por intermédio do decreto de taxas de trata-

mento hospitalar – Bundespflegesatzverord-

nung (ALEMANHA, 1994), e o valor máximo que

pode ser cobrado pelo hospital é menor para

pacientes do seguro público que o cobrado dos

que têm seguro saúde privado, o hospital que

presta mais serviços para pessoas com segu-

ro saúde público tem uma receita menor.

Logo, para que o hospital privado possa

utilizar a depreciação a um percentual de 30%

do saldo, ele precisa atender, no mínimo, a

40% de pacientes que possuam seguro de saú-

de público. O hospital também pode cobrar

dos pacientes particulares os valores da tabe-

la para pacientes do seguro saúde público.

Desse modo, esses procedimentos de pacien-

tes particulares também passam a integrar a

soma dos 40%.

Se o hospital particular se enquadrar nes-

ses requisitos legais, ele poderá utilizar a de-

preciação por quotas decrescentes, aplicando

uma taxa percentual de 30% sobre o saldo,

durante os cinco primeiros anos, e o saldo

restante em três parcelas iguais (ALEMANHA,

2005), conforme apresentado na Tabela 1.

Tabela 1 – Cálculo para hospital particular pelo método decrescente

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8

Saldo 1.000.000 700.000 490.000 343.000 240.100 168.010 112.047 56.023

Taxa de depreciação 30% 30% 30% 30% 30%

Quota deprec. 300.000 210.000 147.000 102.900 72.030 56.023 56.023 56.023

Fonte: Dados da pesquisa.

Obrigatoriamente, o tomógrafo precisa ser

depreciado no período de oito anos. Essa for-

ma se aplica exclusivamente a hospitais parti-

culares. Já, as demais formas de cálculo abor-

dadas são aplicáveis tanto a hospitais parti-

culares quanto aos HUs.

A segunda possibilidade de cálculo do

valor da parcela anual de depreciação é desti-

nada a hospitais classificados como de peque-

no e de médio porte, possibilitando uma de-

preciação especial.

De acordo com o inciso 1 do parágrafo 7g

do EStG (ALEMANHA, 1934) existe a possibili-

dade de depreciar de forma diferenciada, um

bem econômico móvel, desde que o hospital

obedeça às seguintes condições:

a) o capital operacional – correspondente

ao valor do patrimônio líquido – utili-

zado nas operações da empresa, no ano

anterior, não pode ter ultrapassado o

valor de 204.517,00 •, e deve calcular o

lucro conforme o parágrafo 4, alínea III

do EStG (empresas que apuram lucro

baseados nessa alínea não necessitam

de uma contabilidade formal e podem

apurar o lucro mediante a apresentação

de uma declaração de receitas e despe-

sas);

b)  o bem deve permanecer pelo menos um

ano após sua aquisição, fabricação ou

construção na empresa e deve ser de

utilização empresarial;

c)  e a reserva para aquisição ou fabrica-

ção tenha sido formada conforme os

incisos 3 a 7 da alínea 2 do parágrafo

7g da EStG.

Quanto às condições “a” e “b”, estas são

aplicáveis, normalmente, a hospitais de peque-

no porte. Já a condição “c” exige uma análise

mais profunda da legislação. Segundo o inci-

so 3 do parágrafo 7g da EStG, a reserva pode
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ter no máximo 40% do custo de aquisição ou

fabricação desse novo bem (ALEMANHA, 1934).

Na Alemanha, os hospitais criam uma reserva

para a reposição ou aquisição de um novo ati-

vo, que é tratada como custo nos anos de sua

formação e é revertida para o lucro no mo-

mento da aquisição ou fabricação do bem.

Assim, no momento da aquisição, o valor é

adicionado às receitas e, consequentemente,

ao lucro a ser tributado. Há uma redução de

lucro nos anos anteriores à compra com fim

de incentivar e facilitar a aquisição e/ou subs-

tituição desses bens.

Ainda, conforme o inciso 4, as reservas

totais do hospital não podem ultrapassar

154.000,00 • e o hospital deve calcular seu

lucro baseado no parágrafo 4 alínea 1 ou pa-

rágrafo 5 do EStG (esses parágrafos tratam:

um da forma de apresentação do lucro de fir-

ma individual e outro das demais pessoas ju-

rídicas que, atualmente, apuram o lucro da

forma tradicional) (ALEMANHA, 1934).

Como se percebe, na configuração atual da

lei, o que diferencia os hospitais em utilizar

esta forma de depreciação é o limite do valor

do capital operacional e o limite dos valores

das reservas, uma vez que todas as formas de

apuração de lucro estão incluídas.

Se o hospital atender a esses pré-requisi-

tos ele poderá depreciar o ativo pelo método

linear num prazo de cinco anos, conforme o

cálculo:

. (8)

Pela terceira possibilidade, pode-se cal-

cular a depreciação pelo método linear, con-

forme a tabela de depreciação fornecida pelo

Ministério da Fazenda – EStR (ALEMANHA,

2005), que determina o prazo de depreciação

em oito anos, com sete quotas no valor de 12%

do custo inicial do ativo e a oitava com o valor

do saldo restante. Assim, nos sete primeiros

anos a quota de depreciação será de $

120.000,00 e a oitava será de $ 160.000,00.

A quarta possibilidade de depreciação é

outra forma de cálculo pelo método de quo-

tas decrescentes. Para bens imóveis (inclusi-

ve os bens que compõem o ativo diferido no

Brasil) a taxa pode ser de até 20%, desde que

não ultrapasse duas vezes o valor da depreci-

ação por quotas constantes, ou seja, pode ser

de até $ 240.000,00.

Já, segundo o inciso 3 da alínea 2 do pará-

grafo 7 do EStG (ALEMANHA, 1934), no caso

de bem econômico móvel, pode-se aplicar uma

taxa de até 30% sobre o saldo da conta do bem,

desde que não ultrapasse três vezes o valor

da quota constante, sendo que o saldo do fi-

nal do ano 5 será depreciado linearmente nos

3 anos restantes. Ou seja, como a quota da

depreciação linear é $ 120.000,00, a quota de

depreciação máxima pode ter o valor de até

360.000,00, o que permite que a empresa uti-

lize o valor de $ 300.000,00, correspondente

a 30% do bem no primeiro ano.

Nesta simulação o cálculo retorna a valo-

res iguais aos apresentados na Tabela 1. Essa

possibilidade de depreciação é semelhante à

primeira abordada. Contudo ressalta-se que a

diferença reside no limite do valor da parcela

a três vezes o valor da quota do método line-

ar. Na primeira possibilidade não há esse li-

mite. Então, quando se tratar de um bem que

tenha uma vida útil mais longa que a do tomó-

grafo, poderá ocorrer que o valor da parcela

de 30% seja maior que a soma de três parcelas

constantes e, nesse momento, na primeira si-

tuação, o hospital poderá optar pelo valor dos

30%, enquanto que na quarta opção terá que

optar pelo valor de três vezes o da parcela

linear.

4 ANÁLISE DOS RESULTADOS
Para a realização de uma análise dos valo-

res possíveis, as parcelas anuais de deprecia-
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ção (custos ou despesas anuais de deprecia-

ção) em ambos os países, tanto para a edifica-

ção anexa quanto para o tomógrafo, foram

reunidas em duas tabelas.

Na Tabela 2, apresenta-se os valores das

quotas anuais, para o Brasil (BR) e para a Ale-

manha (AL), juntamente com a aplicação em

hospitais particulares (HP) e hospitais univer-

sitários públicos (HU) da depreciação do ane-

xo da edificação.

Ainda, na Tabela 2, observa-se que a maior

diferença entre os países consiste no tempo

de depreciação, que é de 25 anos no Brasil e

de 33 anos na Alemanha. Em ambos os países

o método de depreciação passível de utiliza-

ção é o linear, sendo que na Alemanha são pos-

síveis dois cálculos diferentes que, entretan-

to, não representam diferenças significativas

nos custos anuais. Igualmente, não há dife-

renciação para hospitais particulares e univer-

sitários na Alemanha. Já, no Brasil, a contabi-

lidade pública não escritura a depreciação.

Logo, todos os hospitais públicos não utilizam

qualquer método de apuração. Além disso, per-

cebe-se que na Alemanha o ciclo de reconhe-

cimento dos custos de depreciação é 8 anos

maior que no Brasil.

Na Tabela 3 apresenta-se os valores das

quotas anuais de depreciação, determinadas

para o tomógrafo.

123456789012345678901234567890121234567890123
123456789012345678901234567890121234567890123
123456789012345678901234567890121234567890123
123456789012345678901234567890121234567890123

Tabela 2 – Quotas de depreciação da edificação anexa

País Hospital Ano 1 Ano 2 ... Ano 25 Ano 26 ... Ano 32 Ano 33

BR HP 4.000 4.000 4.000 4.000

AL HP/HU 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 3.000 4.000

AL HP/HU 3.030 3.030 3.030 3.030 3.030 3.030 3.030 3.030

Fonte: dados da pesquisa.
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Tabela 3 - Quotas de depreciação do tomógrafo

País Hospital Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5 Ano 6 Ano 7 Ano 8 Ano 9 Ano 10

BR HP 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000

AL 1 HP 300.000 210.000 147.000 102.900 72.030 56.023 56.023 56.023

AL 2 HP/HU 200.000 200.000 200.000 200.000 200.000

AL 3 HP/HU 120.000 120.000 120.000 120.000 120.000 120.000 120.000 160.000

AL 4 HP/HU 300.000 210.000 147.000 102.900 72.030 56.023 56.023 56.023

Fonte: dados da pesquisa.
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Pode-se observar, na Tabela 3, que no Bra-

sil tem-se somente uma alternativa de cálculo

disposta na lei, que é sob a forma de quotas

constantes num período de 10 anos. Porém,

como mencionado anteriormente, podem ser

determinados outros métodos e prazos por

meio de laudos do INT.

Já, na Alemanha, tem-se quatro maneiras

distintas de cálculo, sendo 4 aplicáveis para

hospitais particulares e 3 delas aplicáveis,

igualmente, a hospitais universitários (públi-

cos). Além do método linear (AL3), que é cal-

culado com base numa vida útil de 8 anos,

tem-se ainda duas formas com quotas decres-

centes (AL1 e AL4). No caso abordado, repre-

sentam os mesmos valores, mas, em outras
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situações, trazem valores de depreciação di-

ferentes. Essas formas consistem na aplica-

ção de quotas decrescentes nos cinco primei-

ros anos e na depreciação do saldo restante

em três parcelas iguais. Além dessas, há ain-

da a quarta forma (AL2), que consiste numa

opção voltada a pequenas e médias empresas,

permitindo a depreciação linear num prazo de

5 anos, fazendo com que os custos sejam apro-

priados mais rapidamente.

Contrariamente ao ciclo de apropriação dos

custos do anexo de construção, que é maior

na Alemanha, o ciclo de apropriação dos cus-

tos do tomógrafo é menor em todas as alter-

nativas alemãs. Isso pode ser entendido como

uma forma de incentivar as empresas a uma

renovação mais constante dos equipamentos

de tecnologia. Ao mesmo tempo, expõem em-

presas alemãs a um risco menor de obsoles-

cência. No Brasil, o incentivo decorrente da

autorização da utilização de depreciação ace-

lerada é esporádico, enquanto que na Alema-

nha, este parece ser mais constante.

5 CONCLUSÃO
Na análise da legislação brasileira observou-

se que esta é mais simples que a alemã, quan-

do indica somente o método de depreciação

por parcelas lineares constantes. Por outro lado,

a mesma legislação dá a possibilidade da utili-

zação de diversas formas de cálculo da parcela

de depreciação para ativos idênticos em situa-

ções ou empresas diferentes. Isso é possível,

se comprovado pela empresa mediante laudo

do INT e posterior aprovação do órgão fiscal

competente. Esporadicamente a depreciação

também é utilizada como forma de incentivar

a renovação de ativos ou mesmo de um setor

específico, com alteração nas leis tributárias,

permitindo que empresas antecipem os custos

da depreciação.

Além disso, no Brasil, a legislação para ins-

tituições públicas de uma maneira geral não

menciona a depreciação, não dá uma defini-

ção de como e se deve ser reconhecida. Por

outro lado, no atual modelo contábil público,

a não apuração de qualquer tipo de resultado

econômico tira grande parte do sentido dessa

contabilização. Faz com que as empresas pú-

blicas, dentre as quais também estão os hos-

pitais universitários públicos, não considerem

a depreciação em sua contabilidade.

Já, na Alemanha, existem mais alternati-

vas de cálculo da parcela anual de deprecia-

ção, previstas em lei. Contudo, a lei se torna

mais rígida, não permitindo outras fórmulas

de cálculo. As fórmulas podem ser utilizadas

tanto por hospitais particulares quanto por

universitários (públicos). O governo alemão,

assim como o brasileiro, se utiliza da depre-

ciação como uma forma permanente de sub-

sídio a pequenas e médias empresas, uma vez

que lhes é permitido um prazo de deprecia-

ção linear menor do que para as demais, des-

de que observados e atendidos diversos que-

sitos, que envolvem porte, tipo de serviços e

características da população atendida, valo-

res de reservas, entre outros. Com isso, per-

cebe-se que há uma tentativa de não favore-

cer empresas indiscriminadamente e sim ape-

nas as que realmente necessitam deste bene-

fício.

Outro aspecto interessante é o fato dos

hospitais universitários, que são todos públi-

cos, utilizarem a contabilidade tradicional, de

forma que apuram resultados da mesma for-

ma que os particulares, somente, isentos dos

tributados. Além disso, a administração do

hospital é responsável pela administração e

gestão de todos os recursos e cobra os servi-

ços prestados do seguro saúde e dos próprios

pacientes, tudo regulamentado pelos órgãos

governamentais. Com isso, os gestores pos-

suem uma maior liberdade na administração

do hospital, contudo, por outro lado, uma

maior responsabilidade, uma vez que se terá,
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além de índices qualitativos e quantitativos

de serviços prestados, também resultados fi-

nanceiros e econômicos, como forma de aná-

lise de eficiência.

O presente estudo limitou-se a abordar os

aspectos legais e contábeis financeiros da de-

preciação, sem intenção de abordar os aspec-

tos da teoria contábil em ambos os países.
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